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Estado de São Paulo 

PARECER N2 160/2021 - PARCO 

PROJETO DE LEI N2 77/2021 

PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, 
FINANÇAS E CONTABILIDADE ao PROJETO DE LEI N2 77/2021 que PROÍBE 
FESTAS CLANDESTINAS E INSTITUI MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE 
MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DECORRENTES DA SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA EM RAZÃO DE ENDEMIA, EPIDEMIA OU PANDEMIA, NAS 
SITUAÇÕES QUE ESPECIFICA. 

A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 
CONTABILIDADE, por seus membros abaixo assinados, tendo analisado o 
Projeto de Lei, de autoria do Vereador Benedito Dafé Gonçalves Filho e 
mais sete Vereadores, optou por seguir o Parecer Jurídico n2 70/2021 e 
chegou à conclusão de que o mesmo não afronta dispositivo legal, motivo 
pelo qual a matéria nele contida se encontra em condições de ser 
aprovada. 

Plenário. 

2021. 

É o parecer. Salvo melhor juízo do Soberano 

Câmara Municipal de Birigui, 29 de junho de 

José Luis Luis Buchalla 
Presidente 

Osterlaine Henriques Alves Everaldo Roque Santelli 
Membro Membro 


